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SUPLEMENTO NORMATIVO 

 

Para conhecimento desta PM e devida execução, público o seguinte: 
 

1ª P A R T E 
 

I – Leis e Decretos 

 

(Sem Alteração) 

 

2ª P A R T E 
 

 

II – Normas Internas 

 
1.0.0.   PORTARIA NORMATIVA DO COMANDO GERAL  

 

Nº 285, de 22 FEV 2018 

 

Aprova e manda aplicar pesquisa de satisfação dos usuários do SISMEPE 

  

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 101, I 

e III do Regulamento Geral da Polícia Militar de Pernambuco, aprovado pelo Decreto nº 

17.589, de 16 de junho de 1994;  

 

Considerando a importância do Sistema de Saúde dos Militares do Estado para a 

Corporação, tendo como foco a busca constante pela eficiência e atendimento de qualidade; 

 

Considerando que a avaliação dos serviços prestados é de suma importância para o 

aperfeiçoamento dos processos; 

 

R E S O L V E: 

Art. 1º Aprova e manda aplicar pesquisa de satisfação dos usuários do Sistema de 

Saúde dos Militares do Estado de Pernambuco (SISMEPE), a qual ficará permanentemente 

disponível no ambiente virtual do SISMEPE. 
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Parágrafo único. O usuário, após acessar o ambiente virtual, utilizando seu login e 

senha, terá a opção AVALIAÇÃO DE ATENDIMENTO. 

 

Art. 2º Após o login, o usuário visualizará os seus últimos atendimentos, passando 

a responder aos seguintes questionamentos: 

 

Como Você avalia o tempo de espera para ser atendido? 

Como Você avalia a limpeza do ambiente de atendimento? 

Qual seu grau de satisfação em relação ao atendimento na recepção? 

Qual seu grau de satisfação em relação ao profissional de saúde que lhe atendeu? 

Qual seu grau de satisfação com a cordialidade do profissional de saúde que lhe atendeu? 

 

§ 1º Os usuários marcarão, para cada questionamento, entre BOM, REGULAR e 

RUIM. 

 

§ 2º A identificação do usuário será preservada, somente podendo ser revelada 

mediante sua autorização expressa ou por ordem judicial. 

 

 Art. 3º Em decorrência das respostas, a administração, por meio de gráficos, 

passará a ter as informações acerca da opinião dos usuários em relação aos serviços prestados 

no SISMEPE.  

 

Art. 4º A pesquisa de satisfação estará disponível aos usuários do SISMEPE a partir 

de 26 de fevereiro de 2018. 

 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Vanildo Neves de 

Albuquerque Maranhão Neto – Cel QOPM Comandante Geral. 

  

3ª P A R T E 
 

 

III – Normas Externas 
 

 

(Sem Alteração) 

 

 
 

C O N F E R E: 

 


